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Súmula

TENDO EM VISTA QUE O DESEMBARGADOR SOARES LEVADA, EM 22 DE
FEVEREIRO  P.P.,  SE  DEU POR IMPEDIDO  PARA  O  JULGAMENTO  DESTE
RECURSO  POR  TER  REQUISITADO  A  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO
POLICIAL  CONTRA  O  AGRAVANTE  (ADVOGADO  EM  CAUSA  PRÓPRIA),  E
CONSIDERANDO  O  DISPOSTO  NO  ARTIGO  181,  §  2º,  DO  REGIMENTO
INTERNO  DESTE  E.  TRIBUNAL,  SEGUNDO  O  QUAL  "EVITAR-SE-Á  A
DISTRIBUIÇÃO  A  ÓRGÃO  JULGADOR  FRACIONÁRIO  EM  QUE  HAJA
DESEMBARGADOR  IMPEDIDO",  A  RELATORA,  DESEMBARGADORA
CRISTINA  ZUCCHI,  COM  CONCORDÂNCIA  DO  2º  JUIZ,  O
DESEMBARGADOR  L.G.  COSTA  WAGNER,  E  DO  3º  JUIZ,  O
DESEMBARGADOR  GOMES  VARJÃO,  PRESIDENTE  DA  CÂMARA,
DETERMINOU  A  REMESSA  DOS  AUTOS  AO  EXMO.  DESEMBARGADOR
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PRESIDENTE  DA  SEÇÃO  DE  DIREITO  PRIVADO  COM  PROPOSTA  DE
REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO. 

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: 
Impedido(s): 

Jurisprudência
Acórdão Parecer Sentença
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